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EMENDA ADITIVA 003/2025 
 

Emenda ao Projeto de Lei 022/2025  
 

 

Súmula – Institui o Auxílio "Aluguel Social Maria da Penha" às mulheres vítimas 

de violência doméstica e/ou familiar em situação de vulnerabilidade 

social, no âmbito do Município de Centenário do Sul-PR. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

  Artigo 3º - ..................... 

  Parágrafo Primeiro: ................. 

 

ACRESCENTA-SE OS PARÁGRAFOS 4º AO Art 3º E PASSARÁ A TER A 

SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

Artigo 3º - ..................... 

§ 4º - Fica proibido aluguel em casa de madeira, casa sem forro, 

banheiro fora da casa.  

 

                     

Plenário Mauricio Fagundes de Souza, 23 de maio de 2025 
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